
LEI N.º 10.329, DE 30/10/79 (D.O.07/11/79) 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONSTRUÇÃO DE 
ATERROS-BARRAGENS NAS 
RODOVIAS ESTADUAIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

  

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA 

  

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte lei: 

Art. 1.º O Departamento Autônomo de Estradas de Rodagem DAER- 
adotará providências no sentido de serem, preferentemente, construídos aterros-
barragens, ao invés de pontes, nos pequenos e médios cursos d’água atravessados 
pelas rodovias estaduais. 

Parágrafo Único - A construção de aterros-barragens a que se refere 
este artigo far-se-á se houver prévio consentimento do proprietário da terra, 
observadas condições de sua segurança segundo os critérios técnicos avaliados 
pelo DAER. 

Art. 2.º - As dotações orçamentárias destinadas à construção de 
rodovias reservarão quantitativo necessário ao aterro-barragem. 

Art. 3.º - As propriedades beneficiadas com aterros-barragens sujeitam-
se a ceder água à população e aos rebanhos, dentro da faixa de domínio da 
rodovia, respeitadas as condições de higiene e os costumes. 

Art. 4.º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza, aos 
30 de outubro de 1979. 

VIRGILIO TAVORA 

Ozias Monteiro 
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